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analisados, o livro sugere que o 
)Ção de dispositivos privados, que 
orporativos para a conformidade 
fica, no entanto, que o jogo esteja 
:ntre a profusão do interesse pelo 
iade. A adoção de códigos de ética 
1s de monitoramento e de controle, 
ie em atitudes empresariais real
e. Só desta maneira, serão reais os 
1dos com o compartilhamento da 
> e as empresas. Da mesma forma, 
alibradas, para que, a pretexto de 
l1 incentivos habilitadores de pro-

, se situa: reconhecem-se as janelas 
pliance concorrencial, mas se tem 
;ão depende de programas corpo
blicas responsivas a este intento. 

Os autores. 
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